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1 

Ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e quinze, às 11 horas, na sala da Coordenação, 1 

realizou-se a ducentésima quinquagésima Reunião do Colegiado do Curso de Direito, em caráter 2 

extraordinário, a qual contou com presença dos professores: Rafael Santos de Oliveira, Maria 3 

Ester Toaldo Bopp, Fábio Porto, dos representantes discentes: Leonardo Traesel Pacheco, Andre 4 

Freo, Rafael Henrique Tibusrki, e da técnica administrativa Vanderleia Losekan. Não 5 

compareceram, mas justificaram a ausência: Paulo Ricardo Inhaquite,Paulo Ricardo Opuszka, 6 

Isabel De Gregori. PAUTA: 1) discussão e elaboração de enunciados do Colegiado. 7 

Deliberações: levando em consideração as decisões anteriores tomadas por este Colegiado, 8 

ficam aprovados os seguintes enunciados que poderão ser acrescidos de outros quando houver 9 

necessidade, mediante deliberação em reunião convocada especificamente para este fim: 10 

Enunciado 1: é autorizada a quebra de pré-requisito para aluno formando, devidamente 11 

comprovado, no último ano do curso, condicionada a oferta regular da disciplina e existência de 12 

vaga. Enunciado 2: é autorizada a quebra de pré-requisito para aluno do curso que realizou 13 

intercâmbio institucional, reconhecido pela UFSM, sendo limitado a um pedido de quebra no 14 

semestre subsequente ao retorno ao Brasil, visando cursar as disciplinas da sua turma regular, 15 

sempre condicionado à oferta da disciplina e existência de vaga. Nada mais havendo a tratar, 16 

encerrou-se a reunião, cuja ata foi feita e lavrada pelo Coordenador do Curso de Direito Diurno e 17 

assinada por todos os presentes, sendo lida por todos e ao final e aprovada.  18 


